
** *t « »

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CONTRATO N“ 154/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 84/2025 - PMTF/MA

CONTR.\TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA D. ALVES
ABREU

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, com sede na Av. Santos Dumond, s/n, Centro - Tasso

CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, nesteFragoso, inscrita no
presentado pelo Sn Prefeito Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, brasileiro, residente neste

Município, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n

744.449.133-04, e a empresa D. ALVES ABREU, inscrita no CNPJ n° 21.383.077/0001-68, Insc. Estadual n°
localizada na Rod. MA 006, s/n, bairro Floriano, CEP n“ 65.820-000, Tasso Fragoso - MA,

° 2424059 - ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/DF e

ato, re

xxxxxxx,

presentada pelo Sr. Diego Abreu Alves, portador do RG

inscrito no CPF sob o n° 036.156.311-61, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente

ao Pregão

n
re

CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços n° 016/2025 - PMTF/MA, vinculado

Eletrônico n° 19/2025 - PMTF/MA, Processo Administrativo n” 84/2025 - PMTF/MA, submetendo

se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e

condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente mstrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de material de

limpeza em geral, higiene e utensílios de cozinha, destinados as Secretarias Municipais, a serem fornecidos de

acordo com as especificações e quantidades estabelecidos no ANEXO deste Contrato, em conformidade com

Itens registrados na Ata de Registro de Preços n° 016/2025 - PMTF/MA, e da proposta apresentada pela
CONTRATADA

OS

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE

ENTREGA DO OBJETO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais registrados de acordo
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, emitido

pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

2.2. A empresa fica obrigada a entregar os materiais, no

Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso - MA, de segunda a sexta-feira no horário de expediente no período

das (08 às 12hs e das 14 às 16hs).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

3.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito.

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências

II - Defínitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na Ata de Registro de Preço e

Contrato, e sua consequente aceitação.
3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com este

com as necessidades da

Almoxarifado da Prefeitura sediado na Rua Vereador

contratuais;

contrato. ■ , ~ nr -
3.3. Os materiais deverão estar conüdos em embalagens próprias, sem qualquer violaçao ou damficaçao,

obedecendo as respectivas especificações e marcas oferecidas.
3.4. Os materiais contendo baixa quahdade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas neste

contrato, serão rejeitados pela CONTRATANTE.
3.5. Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura

substituí-lo

, ou em

estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para
ou

quantidade inferior ao
complementá-lo em no máximo 24 horas.
3.6. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará fetivação da entrega dos produtos, no verso daa e
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Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fms de pagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da execução do
objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Visando o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho,
cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a Ata de Registro de Preço, Proposta apresentada e
nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de quahdade dos produtos a serem

fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso ãs dependências da

Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo

Contrato;

d) Substituir eventuais produtos que não estejam em
Contrato no prazo de 24 horas;

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante da alínea

conformidade com a Ata de Registro de Preço e no

antenor;

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçao
pecífica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

elas, ainda que nas dependências da

na

es

desempenho das atividades pertinentes
CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

em conexão com

obrigações assumidas, todas ascom as

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a.

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;
na Ata de Registro de Preço e Contrato;b) Receber o objeto de acordo com o que consta

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor;

d) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigid

e) Efemar o pagamento das Notas Fiscais no prazo e condições estabelecidas, após atestar a respectiva fatura,

que deverá ser conferida pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após

o cumprimento das formalidades legais, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato,

f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos

neste Contrato;

g) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

h) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quanütativos e

quahtativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de sentidor(es) responsável(eis) formalmente
designados;

i) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

Ata de Registro de Preço e Contrato;as na

j) Indicar servtidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
k) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues, para
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que sejam adotadas as medidas corretivas ou troca, caso

1) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O valor global do presente contrato é de R$ 312.178,65 (trezentos e doze mil, cento e setenta e oito reais,
e sessenta e cinco centavos), já inclusos todos os custos incidentes na contratação.

6.2. O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servúdor designado para este
fim.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues.
6.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento.

6.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para correção.

6.6. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

° 14.211-5, agência n° 3.627-7, banco do Brasil, conforme indicado pela contratada.

6.7. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal,
social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
6.8. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 6.2 desta Cláusula, por culpa

da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, nao tenha concorrido ã Contraída.
6.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM - Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispoe o

art.105 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentaria:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 02 - GABINETE DO PREFEITO Açao

Função: 04 Subfunção: 124 Programa: 0003 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-004 04.124.0003.2-004 -

Manutenção e Funcionamento do Controle Interno Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos.

necessário;

corrente n

8.1. Os recursos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 04 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Ação Função: 04 Subfunção: 122 Programa:

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009 04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Admimstração e

Finanças Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos nao

Vinculados de Impostos.

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Umdade:
06 -

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA Ação Função: 20 Subfunção: 605 Programa: 0005

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015 20.605.0005.2-015 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e

Pecuária Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos nao

Vinculados de Impostos.

Órgão: PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Umdade: 07 - SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO Ação Função: 18 Subfunção: 542 Programa: 0005 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-020 18.542.0005.2-020 - Gestão de Atividades Administrativas de Meio Ambiente e Turismo

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vmculados

de Impostos.

0003

SECRETARIA DE
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Umdade: 08 - SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO Ação Função: 15 Subfunção: 122 Programa: 0018

Projeto/AÜvidade/Oper. Especial: 2-022 15.122.0018.2-022 - Gestão de Infraestrutura, Obras e Urbanismo

Namreza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados

de Impostos.

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FILLGOSO Unidade: 09 - SECRETARIA DE

JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER Ação Função: 27 Subfunção: 812 Programa: 0007

Projeto/Aüvidade/Oper. Especial: 2-032 27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades

Recreativas e Desportivas Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Matenal de Consumo Fonte de Recursos

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfbnção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-052 12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino Namreza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO ERAGOSO Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO - MDE Ação Função: 12 Subfunção: 361 Programa: 0012 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-056 12.361.0012.2-056 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Natureza da

Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de

Impostos.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo esüpulado para tanto.
9.2. O contrato pode ser

fixado, por algum dos motivos previstos no
assegurados o contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jundica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contramais já cumpridos ou
b) Relação dos pagamentos já efemados e amda devidos,
c) Indenizações e multas.

antes do prazo neleextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente.

parciaknente cumpridos.

9.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133,

de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1. O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155da Lei 14.133/2021:
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame
decorrência de fato super\^eniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especialb) Salvo em

quando:
b.l) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do pra2o de validade de sua proposta;
b) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a

instmmento equivalente no prazo estabelecido pela Admimstração;
c) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;

d) Fraudar a licitação;

e) Comportar-se de modo inidôneo
f 1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

g) Praticar ato lesivo prevtisto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital

seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

especial quando:ou cometer fraude de qualquer natureza, em

as

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Admimstração Pública;

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% mcidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a” à “c” multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato Ucitado.

b) Para as infrações previstas nas aUneas “d” à “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penahdade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de hcitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
mfrações administrativas relacionadas nas alíneas “a” à “c” quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admimstração Pública

Munidpal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d” à “h”, bem como pelas mfrações

administrativas previstas nas alíneas “a” à “c” que justifiquem a imposição de penahdade mais grave que a

sanção de impedimento de hcitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei
n.° 14.1.3.3/2021.

11.9. A apuração de responsabihdades relacionadas às sanções de impedimento de hcitar e contratar e de
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

avahará fatos e

no

em

declaração de iitidoneidade para hcitar ou
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servtidores estáveis, que

conhecidos e intimará o hcitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
a ser

circunstâncias

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (qmnze) dias úteis da aphcação das sanções de advertência, multa e

impedimento de hcitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aphcação da sanção de declaração de
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inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

11.13. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
12.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com
o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA TREZE - DA HABILITAÇÃO
13.1. Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibüidade com

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

obrigações assumidas, asas

CLÁUSULA QUATORZE - DA FISCALIZAÇÃO
ponsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado

14.1. Sem prejuízo da plena res
pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

I - Fiscalização Técnica
Caberá ao fiscal técnico do contrato, em espécie:

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas ;
os melhores resultados para a Administração.

as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
(Decreto tf 11,246, de 2022, art. 22, VI);
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,

III)-
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábü, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabiHzar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

responsabilidade, com vistas ã renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n 11.246, de
2022, art. 22, VII).
II - Fiscalização Administrativa
Caberá ao fiscal administrativo, em espécie:

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habüitação da contratada,
formalização de apostüamento e termos

sua

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

aditivos, sohcitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

solução do problema, reportando ao
competência; (IDecreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

e a

fiscal administrativo do contrato amará

gestor do contrato para que tome as providênciastempesüvamente na

cabíveis, quando ultrapassar a sua
II - Gestor do Contrato

Caberá ao fiscal gestor do contrato, em espécie:

a) O gestor do contrato coordenará a amalização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contramais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

6
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finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, ã autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da Hquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em

conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

n°

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17.1. Para o fornecimento dos produtos as partes deverão observar, no que couber, os critérios de
sustentabüidade ambiental, contidos na Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de

Logística e Tecnologia da Informação do Ministéno do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG,
recomenda-se que;

a) Seja acondicionado os produtos preferencialmente em

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
embalagem individual apropriada, com o menor

e o armazenamento;

b) Um possível impacto ambiental está relacionado a destinação incorreta dos resíduos oriundos das

embalagens dos produtos. Após o uso, as embalagens dos itens devem passar por um processo de triagem e,

posteriormente, serem destinadas ao serviço de coleta específico.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

todos os dados

finalidades que justificaram seu acesso e de

7
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CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1. O regime jurídico deste contrato confere a CONTIU\TANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104
da Lei Federal n.” 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias

úteis, a contar da data de sua assinamra, indispensável para sua eficácia, sem prejuízo de outras publicações.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 , da Lei n
14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam
o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os

efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso - MA, 14 de novembro de 2025.
Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA;74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
DIEGO ALVES

ABREU:0361 5631 1 ABREU:0361S631161
Dados: 2025.11.14 17:03:46

-03'00'

DIEGO ALVES

61

CONTRATADA

D. ALVES ABREU

CNPJ: 21.383.077/0001-68
Diego Abreu Alves
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF N° A cs

CPFN

o
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ANEXO

SECRETARIA ADMINISTRAÇAO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNTDESCRIÇÃO QTDMARCA UNDITEM

Água sanitária cloro ativo múltiplo
uso roupas coloridas 2 litros. Com
06 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Agua sanitária cloro ativo múltiplo
uso roupas coloridas 5 litros.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Álcool em gel 70%, inodoro, frasco
SOOml. Caixa com

R$ 1.632,00Rf 32,64Economica Cx 503

R$ 1.250,00R| 25,00Und 50Economica4

12com

unidades. (Exclusivo ME, EPP,
R$ 4.500,00R$ 90,00Cx 50Sol7

MEI)

Álcool em gel 70%, inodoro, frasco
com 5L. (Cota Reservada ME,
EPP, MEI)

Amaciante de roupas 5 litros, várias

fragrâncias. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

R$ 1.350,00RI 45,00Sol Und 309

R| 1.450,0050 RI 29,00Economica Und14

Aromatizantes 360ml. Caixa com

R| 2.344,40RI 117,22Cx 2012 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Bom Ar15

Colher descartável, material

plástico, cor branca, apHcação
refeição - 50 unidades cada.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

RI 930,00R| 9,30100Per20

Copo descartável translúcido 180
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura,

10 PCT C/100

RI 8.589,00RI 85,89100CxCopocentro21

caixa com

unidades. (Cota Principal)

Copo descartável translúcido 180
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura,

10 PCT C/100
R| 429,45R| 85,895CxCopocentro22

caixa com

unidades. (Cota Reservada ME,
EPP, MEI)

Copo descartável translúcido 200
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura de
até 100, caixa com 10 PCT C/100

RI 13.500,00R| 135,00Cx 100Copocentro23

unidades. (Cota Principal)

Copo descartável translúcido 200
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura de
até 100, caixa com 10 PCT C/100
unidades. (Cota Reservada ME,
EPP, MEI)

RI 3.687,30RI 122,91Cx 30Copocentro24

LíquidoDesinfetante

Antibactericida e Germicida,

Fragrâncias Diversas, 5 litros. A
embalagem deverá conter dados de
identificação, procedência, número

RI 6.624,00R| 44,16Und 150Economica30

9
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de lote, validade, número do

registro no ministério da saúde.
(Cota Reservada ME, EPP,

MEI)

líquido.Detergente

glicerinado,
dermatologicamente, SOOml. Caixa
com 24 unidades. (Exclusivo ME,

neutro,

testado

RI 5.642,00RI 28,21Cx 200Economica33

EPP, MEI)

Esponja de aço inox para limpeza
de utensílios domésticos alumínio e

sujeiras incrustadas, não enferruja,
grande durabilidade, 1 unidade de
aproximadamente 10 gramas.
Pacote com 10 unidades.

R| 316,40RI 15,8220Limpa Bela Pct34

(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Hastes flexíveis com algodão

antigerme, 12 embalagem com 75
unidades. (Exclusivo ME, EPP,

R| 84,55RI 16,915Plastíl Pct38

MEI)

Limpa alumínio: Frasco 500ml,
para limpar e dar brilho em
alumínio. Com 12 unidades.

R| 888,80RI 44,44Cx 20Economica42

(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Limpador para moveis óleo de
peroba, frasco com
(Exclusivo ME, EPP, MEI)
Marmitex alumínio redonda -

Tamanho Grande -fechamento

manual - embalagem com 100
unidades. (Cota Reservada ME,
EPP, MEI)

RI 631,00RI 12,6250Und200ml. Prafestas47

R| 9.300,00R| 46,50200CxPrafestas49

Marmitex de Isopor com Tampa -
embalagem com 100 unidades.
(Cota Reservada ME, EPP,
MEI)

Máscara Descartável Tripla
Camada C/ Elástico e clipes nasal

cores. (Cota

R| 9.460,50RI 63,07Cx 150Prafestas51

RI 0,00RI 25,40Cx 0Cremer52
50 unidades

Principal)

Máscara Descartável Tripla
Camada C/ Elástico e clipes nasal

cores. (Cota
RI 0,00RI 25,40Cx 0Cremer53

50 unidades

Reservada ME, EPP, MEI)

Naftalina solida em pastilhas,
formato em bolas, na cor branca,

embalagem plástica
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Pano de chão. (Exclusivo ME,

R| 89,00RI 4,45Pct 20Nafitalina54
de 50g.

R| 526,00RI 5,26Und 100Limpa Bela55
EPP, MEI)

Papel filme, material pvc - cloreto
de polivinila, comprimento lOm,
largura 28cm, apresentação rolo,
aplicação doméstica. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

RI 130,40RI 6,52Und 20Wilma58

10
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Papel higiênico cor branca, de
folha simples, extra luxo premium,
picotada em caixas com 8 rolos de
500m e sem perfume. (Cota
Principal)

RI 7.445,84RI 11,42652Fofo Pct59

Papel higiênico cor branca, de
folha simples, extra luxo premium,
picotada em caixas com 8 rolos de
500m e sem perfume. (Cota
Reservada ME, EPP, MEI)

Papel higiênico, com 4 rolos de
60m X lOcm

R| 228,40RI 11,4220Fofo Pct60

picotado -
texturizado - folha simples de alta
qualidade. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)

RI 4.225,00RI 6,50650Azulim Pct61

Pedra Sanitária, 35 gramas, várias
fragrâncias. Embalagem com 12
unidades. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)

R| 1.288,20R| 42,9430Azulim Pct62

Prato descartável aplicação
sobremesa, fundo, características
adicionais: descartável, formato

redondo, 10 unid. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

RI 87,50RI 1,7550Plastil Pct64

Prato Descartável poUestireno,
sobremesa.aplicação

características

descartável, formato redondo, 10

unid. (Exclusivo ME,

raso

adicionais: RI 129,00RI 2,5850Plastil Pct67

EPP,

MEI)

Rodo grande. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

RI 1.587,00RI 15,87Und 100Santa Maria68

Rodo médio. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

RI 1.306,00R| 13,06Und 100Santa Maria69

Sabonete liquido 5 litros.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

RI 1.207,00RI 24,14Und 50Palmolive75

Sabonete solido, com peso

aproximado de 90g, fragrâncias
diversas, glicerinado. Embalagem
com 12 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

RI 490,00RI 24,5020PctPalmolive76

Saco para lixo azul, em pacotes
100 unidades e capacidade

para 200 Litros. (Cota Reservada
ME, EPP, MEI)

RI 5.352,00com RI 53,52100Plastil Pct79

Saco plástico para cachorro-quente
- Embalagem c/ 100 unidades.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

RI 828,00RI 5,52150Plastil Pct86

Sapólio saponáceo cremoso 300
ml. (Exclusivo ME, EPP, MEI)

RI 470,40RI 5,8880Economica Und87

Talher descartável, material

plástico, tipo garfo e faca, aplicação
refeição adulto, características
adicionais: descartável resistente -

50 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

RI 379,05RI 10,8335Plastil Pct88
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Toalha de papel em bobina,
inodoro, gofrado medindo: 20cm x
200m com 6 rolos. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

R$ 4.544,00R| 45,44Snob Pct 10091

tamanhoToalha Limpeza,
60x80cm, segunda Unha, cores
escuras própria para Umpar e secar
pisos. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)

RI 226,50R| 4,53Und 5092

Touca descartável de TNT de alta

quaUdade sanfonada branca,
tamanho único pacote com 100
unidades. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)

R| 400,86R$ 7,86Plastíl Pct 5193

Avental de Plástico. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

R$ 273,00Rí 9,10Und 30Snob94

Bacia de Plástico de 15 a 20 ütros.

(Exclusivo ME, EPP, MEI)
R| 0,00RI 8,62Plastil Und 097

R$ 103.822,55VALOR TOTAL

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNTDESCRIÇÃO QTDUNDMARCAITEM

Acido muriático removedor de

pisos 5 Utros. A embalagem deverá
conter dados de identificação,

procedência, número de lote,
vaUdade, número do registro no
ministério da saúde. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

R| 1.080,00R| 40,00Und 27Start2

Agua sanitária cloro ativo múltiplo
uso roupas coloridas 2 Utros. Com
06 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

R| 8.160,00250 RI 32,64Economica Cx3

Agua sanitária cloro ativo múltiplo
uso roupas coloridas 5 Utros.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

RI 2.500,00RI 25,00100UndEconomica4

Álcool em gel 70%, inodoro, frasco
500ml. Caixa com 12com

unidades. (Exclusivo ME, EPP,
RI 5.400,00RI 90,00Cx 60Sol7

MEI)

Álcool em gel 70%, inodoro, frasco
com 5L. (Cota Reservada ME,
EPP, MEI)

Amaciante de roupas 5 Utros, várias
fragrâncias. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

R| 2.250,00Rí 45,0050Sol Und9

RI 2.900,00R| 29,00Und 100Economica14

Aromatizantes 360ml. Caixa com

12 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Colher descartável, material

plástico, cor branca, apUcação
refeição - 50 unidades cada.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Rí 9.377,60RI 117,22Cx 80Bom Ar15

R| 930,00R| 9,30100Pct20

12
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Copo descartável translúcido 180
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura,
caixa

RI 17.178,00RI 85,89Cx 200Copocentro21

10 PCT C/100com

unidades. (Cota Principal)

Copo descartável translúcido 180
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura,

10 PCT C/100
RI 858,90RI 85,89Cx 10Copocentro22

caixa com

unidades. (Cota Reservada ME,
EPP, MEI)

Copo descartável translúcido 200
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura de
até 100, caixa com 10 PCT C/100
unidades. (Cota Principal)

RI 20.250,00RI 135,00150CxCopocentro23

Copo descartável translúcido 200
ml, para água, em poliestireno
atóxico resistente a temperatura de
até 100, caixa com 10 PCT C/100
unidades. (Cota Reservada ME,

RI 6.145,50RI 122,9150CxCopocentro24

EPP, MEI)

Líquido
Germicida,

Desinfetante

Antibactericida e

Fragrâncias Diversas, 5 litros. A
embalagem deverá conter dados de
identificação, procedência, número
de lote, validade, número do

registro no ministério da saúde.
(Cota Reservada ME, EPP,
MEI)

RI 6.624,00RI 44,16Und 150Economica30

líquido.Detergente

glicerinado,
dermatologicamente, 500ml. Caixa
com 24 unidades. (Exclusivo ME,

neutro,

testado

RI 9.873,50RI 28,21Cx 350Economica33

EPP, MEI)

Esponja de aço inox para limpeza
de utensílios domésticos alumínio e

sujeiras incrustadas, não enferruja,
grande durabilidade, 1 unidade de
aproximadamente 10 gramas.
Pacote com

RI 395,50RI 15,8225Limpa Bela Pct34

unidades.10

(Exclusivo ME, EPP, MEI)
Hastes flexíveis com algodão

antigerme, 12 embalagem com 75
unidades. (Exclusivo ME, EPP,

RI 338,20RI 16,9120Plastil Pct38

MEI)

Limpa alumínio: Frasco 500ml,
para limpar e
alumínio. Com 12 unidades.

dar brilho em RI 1.333,20RI 44,44Cx 30Economica42

(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Limpador para moveis óleo de
peroba, frasco com
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Marmitex alumínio redonda -

Tamanho Grande -fechamento

manual - embalagem com 100

RI 1.262,00RI 12,62100UndPrafestas200ml.47

RI 11.625,00RI 46,50250Prafestas Cx49

13
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unidades. (Cota Reservada ME,

EPP, MEI)

Marmitex de Isopor com Tampa -
embalagem com 100 unidades.
(Cota Reservada ME, EPP,
MEI)

Máscara Descartável Tripla
Camada C/ Elástico e clipes nasal
50 unidades

Rf 25.228,00R| 63,07Cx 400Prafestas51

R$ 0,00Rf 25,40Cx 0Cremer52
cores. (Cota

Principal)

Máscara Descartável Tripla
Camada C/ Elástico e clipes nasal
50 unidades

Rf 0,00Rf 25,40Cx 0Cremer53
(Cotacores.

Reservada ME, EPP, MEI)

Naftalina soHda em pastilhas,
formato em bolas, na cor branca,

embalagem plástica de 50g.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

Pano de chão. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Papel filme, material pvc - cloreto
de poHvinila, comprimento lOm,
largura 28cm, apresentação rolo,
aplicação doméstica. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

Rf 133,50R$ 4,4530Nafitalina Pct54

Rf 2.104,00Rf 5,26Und 400Limpa Bela55

Rf 586,80Rf 6,52Und 90Wilma58

Papel higiênico cor branca, de
folha simples, extra luxo premium,
picotada em caixas com 8 rolos de
500m e sem perfume. (Cota

Rf 20.556,00Rf 11,421800Fofo Pct59

Principal)

Papel higiênico cor branca, de
folha simples, extra luxo premium,
picotada em caixas com 8 rolos de
500m e sem perfume. (Cota
Reservada ME, EPP, MEI)

Rf 571,00Rf 11,4250Fofo Pct60

Papel higiênico, com 4 rolos de
60m X lOcm

texturizado - folha simples de alta

qualidade. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)

Pedra Sanitária, 35 gramas, várias
fragrâncias. Embalagem com 12
unidades. (Exclusivo ME, EPP,

picotado
Rf 11.700,00Rf 6,501800Azulim Pct61

Rf 2.147,00Rf 42,9450Azulim Pct62

MEI)

Prato descartável aplicação
sobremesa, fundo, características

adicionais: descartável, formato

redondo, 10 unid. (Exclusivo

Rf 350,00Rf 1,75200Plastil Pct64

ME, EPP, MEI)

Prato Descartável poliestireno,
sobremesa.aplicação

características

descartável, formato redondo, 10

unid. (Exclusivo ME, EPP,

raso

adicionais:
Rf 387,00Rf 2,58150Plastil Pct67

MEI)

Rodo grande. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Rf 3.174,00Rf 15,87Und 200Santa Maria68
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Rodo médio. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Sabonete líquido 5 litros.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

R$ 13,06 R| 2.612,00Santa Maria Und 20069

R$ 2.414,00Und 100 R$ 24,14PalmoHve75

Sabonete solido, com peso

aproximado de 90g, fragrâncias
diversas, glicerinado. Embalagem
com 12 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Rf 24,50 R$ 1.225,0050Palmolive Pct76

Saco para lixo azul, em pacotes
com 100 unidades e capacidade

para 200 litros. (Cota Reservada
ME, EPP, MEI)

Saco plástico para cachorro-quente
- Embalagem c/ 100 unidades.
(Exclusivo ME, EPP, MEI)

R$ 10.704,00R$ 53,52Plastil Pct 20079

Rf 5,52 R$ 1.932,00350Plastil Pct86

Sapólio saponáceo cremoso 300
ml. (Exclusivo ME, EPP, MEI)

Rf 5,88 Rf 588,00100Economica Und87

Talher descartável, material

plástico, tipo garfo e faca, apUcação
refeição adulto, características
adicionais: descartável resistente -

Rf 866,40Rf 10,83Plastil Pct 8088

50 unidades. (Exclusivo ME,
EPP, MEI)

Toalha de papel em bobina,
inodoro, gofrado medindo: 20cm x
200m com 6 rolos. (Exclusivo

Rf 9.088,00Rf 45,44200Snob Pct91

ME, EPP, MEI)
tamanhoLimpeza,

60x80cm, segunda linha, cores
escuras própria para limpar e secar
pisos. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)
Touca descartável de TNT de alta

Toalha

Rf 906,00Rf 4,53Und 20092

qualidade sanfonada branca,
tamanho único pacote com 100
unidades. (Exclusivo ME, EPP,
MEI)

Avental de Plástico. (Exclusivo
ME, EPP, MEI)

Rf 1.965,00Rf 7,86250Plastil Pct93

Rf 637,00Rf 9,10Und 70Snob94

Bacia de Plástico de 15 a 20 litros.

(Exclusivo ME, EPP, MEI)
Rf 0,00Rf 8,620Plastil Und97

R$ 208.356,10VALOR TOTAL

R$ 312.178,65VALOR GLOBAL
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